
Sarney veta 2 turnos e 
E está sendo aconselhado a derrubar facilidade 
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proibição de contratar 
para novos partidos nas eleições municipais 

/ 

O presidente Sarney deci
diu vetar parte do projeto de 
lei aprovado pelo Congresso 
que disciplina as eleições 
municipais deste ano. Ele 
vetará o dispositivo que es
tabeleceu a eleição do pre
feito municipal em dois tur
nos e aquele que proíbe no
meações e demissões seis 
meses antes do pleito. No se
gundo caso, Sarney alega 
que esse dispositivo é muito 
inflexível e deixaria o Go
verno de mãos amarradas 
por causa de uma eleição 
municipal. 

O veto à eleição do prefei
to em dois turnos a uma rei

vindicação inarredável do 
líder do PFL, deputado José 
Lourenço, exprimindo inte
resse generalizado do parti
do, que teme arrasadora 
performance eleitoral do 
PMDB, seu maior adversá
rio. O PFL lotou o quanto pô
de para rejeitar os dois tur
nos, sendo vencido pela es
magadora maioria do 
PMDB. 

Os governadores de São 
Paulo, Orestes Quércia, e de 
Minas Gerais pressionam o 
Presidente da República pa
ra que vete todos os disposi
tivos daquele projeto de lei 
que objetivam facilitar a 

criação de novos partidos 
políticos. O objetivo de 
Quércia é dificultar a vida 
dos senadores paulistas 
nMário Covas e Fernando 
Henrique Cardoso, A mes
ma coisa o governador de 
Minas deseja para o deputa
do Pimenta da Veiga e sete 
de seus companheiros que 
deixaram o PMDB para se 
aventurar na empreitada de 
organização de novo partido 
social-democrata no Brasil. 

Sarney está sendo aconse
lhado por alguns amigos a 
não vetar os artigos facili- . 
tando a participação de no- f 
vos partidos nas eleiçõe^s. / 


